
diário oficial Nº 35.600  89Quarta-feira, 08 DE NOVEMBRO DE 2023

corregedor-geral Penitenciário
Protocolo: 1005939

PORTARIA Nº 0882/2023-CGP/SEAP   Belém (PA), 06 de novem-
bro de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994-rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, iii, da lei 
nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo dis-
ciPliNar nº 7750/2023-cgP/seaP em desfavor do ex-servidor e.H.t.c. 
(M.f.: 5954102), dos servidores j.e.f.g. (M.f.: 5949881) e c.v.M. (M.f.: 
5954079), objetivando apurar a suposta responsabilidade administrativa 
e/ou funcional dos servidores, acerca das possíveis irregularidades cometi-
das na fuga da Pessoa Privada de liberdade – PPl jose fraNcisco soei-
ro Melo (iNfoPeN 204639), quando custodiado na atual Unidade de cus-
tódia e reinserção de Parauapebas – Ucr Parauapebas, conforme os fatos 
narrados no relatório de diligência nº 106/2022, infringindo, em tese, aos 
arts. 177, VI, IX “a” c/c 190, I (prevaricação) e XIX, todos do RJU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores brUNo costa 
PiNHeiro de soUsa - funcional: 55585599 - Presidente; roNaldo bor-
ges triNdade - funcional: 5953259 – Membro; gilsaNdro Melo dos 
saNtos – funcional: 5954109 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU c/c artigo 111, §4º, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do servidor;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 1005940
PoRtARiA Nº 0885/2023-cGP/SEAP   Belém-PA, 06 de outubro de 2023.
 o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
resolve:
art. 1º - redesigNar a comissão composta por rafaela vitoria saM-
Paio PiNto, funcional: 6039262 – Presidente; Marcelo claUdio ter-
ra Mota, funcional: 5950047 – Membro; eMersoN de soUza Pereira, 
funcional: 5917930 – Membro; para dar continuidade à apuração dos au-
tos da sindicância administrativa investigativa nº 7614/2023-cgP/seaP, 
estabelecendo o prazo de 30 dias úteis para a conclusão.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1006087
PoRtARiA Nº 0886/2023-cGP/SEAP   Belém-PA, 06 de outubro de 2023.
 o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
resolve:
art. 1º - redesigNar a comissão composta por rafaela vitoria saM-
Paio PiNto, funcional: 6039262 – Presidente; roNaldo borges triN-
dade, funcional: 5953259 – Membro; eMersoN de soUza Pereira, 

funcional: 5917930 – Membro; para dar continuidade à apuração dos au-
tos da sindicância administrativa investigativa nº 7175/2023-cgP/seaP, 
estabelecendo o prazo de 30 dias úteis para a conclusão.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 1006100
PoRtARiA Nº 0888/2023-cGP/SEAP   Belém-PA, 06 de outubro de 2023.
 o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
resolve:
art. 1º - redesigNar a comissão composta por rafaela vitoria saM-
Paio PiNto, funcional: 6039262 – Presidente; roNaldo borges triN-
dade, funcional: 5953259 – Membro; eMersoN de soUza Pereira, 
funcional: 5917930 – Membro; para dar continuidade à apuração dos au-
tos da sindicância administrativa investigativa nº 7623/2023-cgP/seaP, 
estabelecendo o prazo de 30 dias úteis para a conclusão.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1006110
PoRtARiA Nº 0887/2023-cGP/SEAP   Belém-PA, 06 de outubro de 2023.
o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
resolve:
art. 1º - redesigNar a comissão composta por rafaela vitoria saM-
Paio PiNto, funcional: 6039262 – Presidente; roNaldo borges triN-
dade, funcional: 5953259 – Membro; eMersoN de soUza Pereira, 
funcional: 5917930 – Membro; para dar continuidade à apuração dos au-
tos da sindicância administrativa investigativa nº 7622/2023-cgP/seaP, 
estabelecendo o prazo de 30 dias úteis para a conclusão.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1006105
PORTARIA Nº 0857/2023-CGP/SEAP   Belém (PA), 06 de novem-
bro de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994-rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da lei nº 
8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo 
disciPliNar nº 7746/2023-cgP/seaP em desfavor dos servidores r.a.N. 
(M.f.: 5953984) e l.a.s.s. (M.f.: 5972825) objetivando apurar a respon-
sabilidade administrativa e/ou funcional dos servidores, acerca da suposta 
negligência em relação à inobservância aos procedimentos determinados 
para o recebimento de alvará de soltura na atual Unidade de custódia e 
reinserção de salinópolis – Ucr salinópolis, conforme narrado no ofício 
interno nº 341/2023-crrsal/seaP, via Processo administrativo eletrônico 
– Pae nº 2023/979758, infringindo, em tese, aos arts. 177, i, iv, vi, ix, 
“b” c/c art. 190, IV e XIX do RJU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores carlos feli-
Pe de alMeida cavalcaNte - funcional: 5954091 - Presidente; gecir-
leY caNdido de jesUs MoUra - funcional: 5952590 – Membro; jeffer-
soN WaNdersoN Pereira de seNa – funcional: 5933254 – Membro, 
para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-


